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Município de Araruama

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ADIAMENTO SINE DIE

A Prefeitura Municipal de Araruama torna público o ADIAMENTO SINE
DIE da CONCORRÊNCIA 004/2023, cujo objeto é a “concessão de
uso resolúvel e exploração de serviço, a título oneroso, de área pú-
blica de uso comum, precedida de obra de reforma dos quiosques,
conforme descrição técnica nas plantas em anexo, para atendimento
das necessidades e conveniências de consumo dos usuários da orla
da laguna de Araruama no centro da cidade e praça menino João He-
lio, conforme detalhado neste edital e seus anexos”, conforme solici-
tação da secretaria requisitante. A nova data para sessão pública de
abertura da licitação em epígrafe será oportunamente publicada con-
forme determinação legal.

Araruama, 23 de maio de 2023.
Id: 2480782

Município de Bom Jesus do Itabapoana

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
AVISO DE LICITAÇÃO
Adiamento e Remarcação
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
PROCESSO Nº 19922/2022

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE BOM
JESUS DO ITABAPOANA-RJ, CNPJ Nº 02.174.161/0001-27, situado
na Av. Governador Roberto Silveira, nº 40 - Centro, Bom Jesus do Ita-
bapoana-RJ, telefone nº (22) 3833-9200, torna público, para conheci-
mento dos interessados que a sessão marcada para o dia 25/05/2023
(quinta-feira), às 10 horas, devido a procedência parcial da impugna-
ção ao edital apresentado pela empresa CAPITAL AMBIENTAL CONS-
TRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, a sessão de julgamento da TO M A D A
DE PREÇOS Nº 002/2023, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
FORMA DAS ETAS DOS DISTRITOS DE ROSAL, CALHEIROS,PIRA-
PETINGA, BARRA, USINA SANTA ISABEL, USINA SANTA MARIA E
SERRINHA, A PEDIDO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
G O TO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ fica remarcada para
as 10 (dez) horas do dia 15/06/2023. O Edital e seus anexos, na ín-
tegra, poderão ser obtidos no endereço acima, em dias úteis, das 09
horas as 16 horas, bem como no site oficial da Prefeitura Municipal de
Bom Jesus do Itabapoana (w w w. b o m j e s u s . r j . g o v. b r ), link “Licitações”.
Maiores informações no endereço acima ou através dos seguintes con-
tatos: (22) 3833-9208 ou e-mail licitacao@bomjesus.rj.gov.br.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 24/05/2023

Eleandra Gonçalves de Souza
Presidente da CCPL

Id: 2480880

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público que fará realizar na
sala de reuniões da Comissão de Licitação localizada na Rua Mário
Costa, n.º 593 - Vale das Palmeiras, Licitação na Modalidade Tomada
de Preços,n.° 04/2023 - PMCA, no dia 21/06/2023, às 09h30min, Re-
ferente a Contratação dos Serviços de ENGENHARIA para Execução
da OBRA DE REFORMA da ADMINISTRAÇÃO DA SERRA, situada
no km 142, Barra do Sana, Casimiro de Abreu - RJ. O Edital e seus
anexos poderão ser obtidos no site: http://www.casimirodea-
breu.rj.gov.br ou em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à data do
recebimento das propostas, mediante a entrega de 01 (uma) resma de

papel A4 e o interessado deverá estar munido do carimbo do CNPJ,
no endereço acima citado no horário de 09h00min às 16h30min.

Casimiro de Abreu, 25 de maio de 2023.
Régis Silva Bento
Presidente da CPL Id: 2480749

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 001/2023

O B J E TO : Ref. a autorização de uso de espaço público para explo-
ração das barracas disponibilizadas para comércio de produtos do ra-
mo alimentício incluindo bebidas, produtos do ramo vestuário em geral,
produtos/serviços e equipamentos agroindustriais, veículos, bem como
participação como expositor de quaisquer serviços/produtos, atendendo
as necessidades da Secretaria de Indústria, Comércio e Desenvolvi-
mento Econômicono para a edição 79ª Exposição Agropecuária, Indús-
trial, Comercial e Agrícola de Cordeiro que será realizada no período
de 15 à 23 de julho do ano de 2023. LOCAL E D ATA : 12 e
13/06/2023 para pessoas físicas e jurídicas de Cordeiro, 14/06/2023
para todas localidades, no Centro Cultural Ione de Carvalho Pecly -
Av. Raul Veiga, Sobreloja - Centro - Cordeiro/RJ (Em cima da Rodo-
viária), e demais datas conforme edital. E D I TA L C H A M A M E N TO
PÚBLICO Nº. 001/2023, disponível E X C L U S I VA M E N T E nos sites
h t t p : / / w w w. c o r d e i r o . r j . g o v. b r a partir do dia 24 de maio de 2023.

Cordeiro, 23 de maio de 2023.

Victor Pereira Garcia
Secretário de Município de Indústria, Comércio e Desenvolvimen-

to Econômico Id: 2480570

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6400/2023

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no
artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Mu-
nicipal 4210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos autos
do Processo Administrativo nº 6400/2023, realizada com fundamento
no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, em favor da empresa I TA -
MOBILE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N°
14.596.408/0001-82, no valor de R$ 17.356,00 (dezessete mil e tre-
zentos e cinquenta e seis reais), visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO INTEGRAL DE
MARCENARIA (MÓVEIS PLANEJADOS) COM CONFECÇÃO E INS-
TALAÇÃO, para atender as demandas da NOVA FARMÁCIA CEN-
TRAL e CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO,
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as espe-
cificações constantes no termo de referência.
Itaguaí, 24 de maio de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia-Secretário Municipal de Saúde/Auto-
ridade Competente Id: 2480884

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de: Segurança Pública, Defesa Civil e Trânsito,
na forma do disposto no art. 24, XIII da lei 8.666/93 e do art. 1º do
Dec. Municipal 4.210/17, RATIFICAM A DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº031/2022 - PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS (SINALIZAÇÃO HORI-
Z O N TA L ) , nos autos do processo administrativo n° 2.316/2023, que
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO (SINALIZAÇÃO HORIZON-
TAL) para atender as necessidades funcionais da Secretaria Municipal
de Segurança Pública, Defesa Civil e Trânsito, em favor da Empresa:
GALVÃO TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA. inscrita no CNPJ nº
09.331.341/0001-14, no valor total de R$ R$ 5.698.300,00 (Cinco Mi-
lhões, seiscentos e noventa e oito mil e trezentos reais) a título de
valores arrecadados.
Itaguaí, 24 de Maio de 2023.
Gilson Stutz de Oliveira Júnior - Secretário Municipal -
Mart: 46.029 Id: 2480885

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL NO “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS”
Nº 020/2023 - REMARCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2506/2023
OBJETO RESUMIDO: A presente licitação tem por objeto o Registro
de Preços para a Contratação de empresa para aquisição de itens
básicos para cuidados iniciais de primeiros socorros, visando atender
as necessidades das unidades escolares e demais dependências da
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, conforme descri-
ção e especificações contidas neste Termo de Referência conforme
Termo de Referência Anexo I do Edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO.
DATA e HORA DA REALIZAÇÃO: 07 de JUNHO de 2023, às 09:00
horas.
LOCAL: A sessão realizar-se-á no CEID - Centro de Educação de In-
teratividade Educacional, localizado na Rua: Coronel Moreira da Silva
nº 232, Centro - Mangaratiba.
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados em participar
deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital na Co-
missão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da Secre-
taria Municipal de Compras e Suprimentos, Av. Vereador Célio Lopes,
27 - Centro - Mangaratiba/RJ, de 10 às 16 horas e no site da Pre-
feitura Municipal de Mangaratiba, Serviços/Licitações link:
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes . Dúvidas e escla-
recimentos no email: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangara-
tiba@gmail.com
Esta publicação está em consonância ao Art.110 - Parágrafo Único da
Lei 8.666/93

Mangaratiba-RJ, 24 de MAIO de 2023.
Elen Garcia Machado
Pregoeira
Port. 3330/2021. Id: 2480842

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES
Pregão Eletrônico nº. 027/2023 - Processo nº. 648/2023. A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MENDES (UASG nº 985855) torna público que
fará realizar licitação, tendo como objeto a contratação de empresa pa-
ra prestação de serviços de divulgação de eventos, mediante PROJE-
TO VEM SER Nº 930697/2022 - Proposta Nº 016350/2022, processado
e julgado através da modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica. Tipo
da licitação: Menor preço por item. Abertura da sessão Pública:
12/06/2023 às 09h (horário de Brasília). Edital disponível e local da
realização da sessão pública: Portal de compras do Governo Federal
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r e no /site: w w w. m e n d e s . r j . g o v. b r. Mendes-RJ,
em 19 de abril de 2023. Leandro Domis da Silva. Secretário Municipal
de Esporte e Lazer Interino.

Id: 2480750

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato Concorrência Pública 003/2023
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a li-
citação referente a CONCESSÃO POR OUTORGA ONEROSA DE
USO DA ÁREA DE 29.930,35 m², SITUADA À RJ-125, ARCÁRDIA,
NO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, PARA CONSTRUÇÃO, MANU-
TENÇÃO, OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE UM MI-
RANTE, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo De-
senvolvimento Econômico Indústria e Comércio. Processo n.º
10302/2022, na modalidade Concorrência Pública n.º 003/2023 do tipo
MAIOR VALOR DE OUTORGA, que será realizada no dia 27 de junho
de 2023, às 10:00 horas, na sala de Licitações, sito à Rua Prefeito
Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira/RJ. A retirada
do Edital poderá ser feita através do site desta Prefeitura, ou no en-
dereço acima no horário de 13:00 as 17:00 com a permuta de duas
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